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-

IV MANTER SEUS SUPERIORES IMEDIATOS
-

PERMANENTEMENTE INFORMADOS SOBRE O ANDAMENTO

DAS STIVIDADE DAS UNIDADES SUBORDINADAS;

V PROPOR A AUTORIDADE SUPERIOR O PROGRAMA DE,
-

TRABALHO E AS ALTERAÇÕES QUE SE FAZEREM NECESSÁRIAS;

VI AVALIARO DESEMPENHO DAS UNIDADES
-

SUBORDINADAS E RESPONDER PELOS RESULTADOS

ALCANÇADOS, BEM COMO PELA ADEQUAÇÃO DOS CUSTOS

DOS TRABALHOS EXECUTADOS;

VIL OPINAR E PROPOR MEDIDAS QUE VISEM AO
-

APRIMORAMENTO DE SUAS ÁREAS,"

VRI MANTER A REGULARIDADE DOS SERVIÇOS,
EXPE-

DINDO AS NECESSÁRIAS DETERMINAÇÕES OU

REPRESENTANDO AS AUTORIDADES SUPERIORES, CONFORME O CASO;

IX MANTER AMBIENTE PROPÍCIO AO
DESENVOLVI

MENTO DOS TRABALHOS;

X PROVIDENCIAR A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS E
-

EXPEDIENTES QUE DEVAM SER SUBMETIDOS A

CONSIDERAÇÃO SUPERIOR, MANIFESTANDO-SE, CONCLUSIVA

MENTE, A RESPEITO DA

MATERIASI DECIDIR SOBRE RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA
-

DESPACHO DE AUTORIDADE IMEDIATAMENTE

SUBORDINADA, DESDE QUE NAO ESTEJA ESGOTADA A INSTACIA

ADMINISTRATIVA;

XII INDICAR SEU SUBSTITUTO, OBEDECIDOS OS
-

REQUISITOS DE QUALIFICAÇÁO INERENTES AO CARGO,

FUNCAO-ATIVIDADE OU FUNÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO;

XNI APRESENTAR RELATÓRIOS SOBRE OS SERVIÇOS
-

EXECUTADOS PELAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

SUBORDINADAS;

XIV PRATICAR TODO E QUALQUER ATO OU EXERCER
-

QUAISQUER DAS ATRIBUIÇÓES OU COMPETÊNCIAS DOS

ÓRGÃOS OU SERVIDORES SUBORDINADOS;

XV AVOCAR, DE MODO GERAL OU EM CASOS
-

ESPECIAIS, AS ATRIBUIÇÕES OU COMPETËNCIAS DOS

ÓRGÁOS OU SE•VIDORESSUBORDINADOS;

XVI EM RELAÇÃO AO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
-

DE PESSOAL, AS PREVISTAS NO ARTIGO 35 DO DECRETO N.

13.242, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979;

XVII EM RELAÇÃO A ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL:
-

A) REQUISITAR MATERIAL PERMANENTE OU DE

CONSUMO;

B) AUTORIZAR A TRANSFERËNCIA DE BENS MÓVEIS

ENTRE AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS SUBORDINADAS

ARTIGO 47 SAO COMPETËNCIAS COMUNS AOS
-

DIRETORES DE ESTABELECIMENTOS E DEMAIS DIRIGENTES

DE UNIDADES, ATE O NÍVEL DE DIRETOR DE SERVIÇO, EM

SUAS RESPECTIVAS ÁREAS DE ATUAÇÃO, AS PREVISTAS NO

ARTIGO 34 DO DECRETO N. -O 13.242, DE 12 DE FEVEREIRO

DE 1979.

ARTIGO 48 - AOS DEMAIS DIRETORES DE DIVISÃO, E

DIRETORES DE SERVIÇO, EM SUAS RESPECTIVAS ÁREAS DE

ATUAÇÃO, COMPETE EXERCER AS COMPETËNCIAS

PREVISTAS NO ARTIGO 30 DO DECRETO N* 13.242, DE 12

DE FEVEREIRO DE 1979.

ARTIGO 49 - AOS CHEFES DE SEÇÃO E RESPONSÁVEIS

POR UNIDADES DE NÍVEL EQUIVALENTE, EM SUAS

RESPECTIVAS ÁREAS DE STUAÇÃO, COMPETE APLICAR PENA

DE REEPRENSAO E DE SUSPENSÃO, LIMITADA A 8 (OITO)

DIAS, BEM COMO CONVERTER EM MULTA A PENA DE

SUSPENSAO APLICADA

SEÇAO IV

DAS DEMAIS COMPETENCIAS

ARTIGO 50 - AOS DIRETORES DOS CENTROS

ADMINISTRATIVOS, EM SUAS RESPESCTIVAS ÁREAS DE

ATUAÇÃO, COMPETE:

1 VISAR EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
-

OFFICIAL

II ASSINAR CERTIDÓES RELATIVAS A PAPÉIS E
-

PROCESSOS ARQUIVADOS

ARTIGO 51 - AOS DEMAIS DIRETORES DE DIVISÃO, AOS

DIRETORES DE SERVIÇO E AOS DIRIGENTES DE UNIDADES

DE NÍVEIS EQUIVALENDAS EM SUAS RESPECTIVAS ÁREAS

DE ATUAÇÃO, COMPETA:

1 DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE SINDICÅNCIA;
-

FI APLICAR PENA DE REPREENSÃO E SUSPENSÃO,
-

LIMITADA A 15 (QUINZE) DIAS, BEM COMO CONVERTER EM

MULTA A PENA DE SUSPENSÃO APLICADA

ARTIGO 52 - AS AUTORIDADES ABRANGIDAS NESTE

CAPITULO PODERÃO EXERCER, TAMBÉM, SEMPRE QUE A

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ASSIM EXIGIR, AS

COMPETÊNCIAS CONFERIDAS A AUTORIDADE DE MENOR

NÍVEL HIARARQUICO.

CAPITULO VR

DO PRO LABORE"

ARTIGO 5,3 - PARA E"FEITO DA ATRIBUIÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO PRO LABORE DE QUE TRATA O ARTIGO 4.'

DA LEI COMPLEMENTAR N. *722, DE 1.-* DE JULHO DE

1993, FICAM CARACTERIZADÁS COMO ESPECÍFICAS DA

CARREIRA DE AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA AS

FUNÇÕES DE CHEFE DE SEÇÃO, DESTINADAS AS UNIDADES

DOS CENTROS DE SEGURANÇA E DISCIPLINA DOS

ESTABELECIMENTOS PENAIS DE QUE TRATA O ARTIGO 1:O

DESTE DECRETO, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

I 13 (TREZE) AO PRESÍDIO DE GUARULHOS, SENDO:
-

AL 8 (OITO) AS EQUIPES DE VIGILÅNCIA 1 E II COM 4

(QUATRO) TURNOS CADA UMA

B) 2 (DUAS) AS EQUIPES AUXILIARES DE SEGURANÇA 1

E LL;

C) 2 (DUAS) A ÉQUIPE DE PORTARIA COM 2 (DOIS)

TURNOS CADA UMA

D) 1 UMA A EQUIPE DE CONTROLE;

11 160 (CENTO E SESSENTA) AS PENITENCIÁRIAS,
-

SNDO

A) 80 (OITENTA) AS EQUIPES DE VIGIANCIA COM 4

KUSTRO TURNOS CADA UMA

B) 40 (QUARENTA) AS EQUIPES DE PORTARIA COM 2

(DOIS) TURNOS CADA UMA

C) 20 (VINTE) AS EQUIPES AUXILIARES DE

SEGURANÇA;

D) 20 (VINTE) AS EQUIPES DE CONTROLE

ARTIGO 54 - PARA EFEITO DA GRATIFICAÇÃO PRO

LABORE", DE QUE TRATA O ARRIGO 11 DA LEI COMPLEMENTÅR

N.-O 674, DE 8 DE ABRIL DE 1992, FFCAM CARACTERIZADÁS,

COMO ESPECÍFICAS DE MÉDICO, 21 (VINTE E UMA

FUNÇÕES DE DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO DE SAÚDE,

DESTINARDES AOS CENTROS DE ATAENDIMENTO DE SAUDE

ARTIGO 55 - PARA EFEITO DA GRATIFICAÇÃO PRO

LABORE" DE QUE TRATA O ARTIGO 28 DA LEI N.-* 10.168, DE

10 DE JULHO DE 1968, FFCAM CLASSIFCADAS AS FUNCS

DE SERVIÇO PÚBLICO, DESTINADAS AS UNIDADES DOS

ESTABELECIMENTOS PENITENCIÁRIOS PREVISTAS NO ARTIGO

1.* DESTE DECRETO, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

1 21 (VINTE E UMA DE DIRETOR TÉCNICO DE
-

DIVISÃO, AOS CENTROS DE REABILITAÇÃO;

II - 44 (QUARENTA E QUATRO) DE DIRETOR TÉCNICO DE

SERVIÇO, SENDO:

A) 22 (VINTE E DUAS) AOS NÚCLEOS

INTERDISCIPLINARES DE REABLITACAO

B) 22 (VINTE E DUAS) AOS NÚCLEOS DE EDUCAÇÃO;

G7 63 (SESSENTA E TRÃS) DE DIRETOR DE DIVISÅO,
-

SENDO:

A) 21 (VINTE E UMA AOS CENTROS DE SEGURANÇA E

DISCIPLINA;

B) 21 (VINTE E UMA AOSPROVENTOS DE QUALIFACACAO

PROFSSIONAL E PRODUÇÃO;

C) 21 (VINTE E UMA AOS CENTROS ADMINISTRATIVOS;

IV - 109 (CENTO E NOVE) DE DIRETOR DE SERVIÇO,

SENDO:

A) 2 (DUAS) AOS NÚCLEOS DE SEGURANÇA 1 E II DO

PRESÍDIO DE GUARULHOS;

B) 21 (VINTE UMA NÚCLEOS DE APOIOE AOS

ADMINISTRATIVO;

C)0 22 (VINTE E DUAS) AOS NÚCLEOS DE OFICINAS;

D) 01 UMA AO NÚCLEO DE APROVISIONAMENTO;

E) 21 (VINTE E UMA AOS NÚCLEOS DE FINANÇAS E

SUPRIMENTOS;

F) 21 (VINTE E UMA AOS NÚCLEOS DE RECURSOS

HUMANOS;

G) 21 (VINTE E UMA AOS NÚCLEOS DE

INFRAESTRUTURA;

V 84 (OITENTA E QUATRO) DE CHEFE DE SEÇÁO,
-

SENDO:

A) 21 (VINTE E UMA AS EQUIPES DE ATIVIDADES

GERAIS;

B) 20 (VINTE) AS EQUIPES DE APROVISIONAMENTO;

0C* 22 (VINTE E DUAS) AS EQUIPES DE CONSERVAÇÃO;

D) 21 (VINTE E UMA AS EQUIPES DE CONTAS

BANCÁRIAS DOS PRESOS

56 - AS DESIGNAÇÓES PARA O EXERCÍCIO DE
ARTIGO

FUNÇÃO RETRIBUÍDA MEDIANTE PRO LABORE" DE QUE

TRATAM OS ARTIGOS 53, 54 E 55 DESTE DECRETO, SO

OCORRER A OU
PODERÃO APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO

FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES

PARÁGRAFO ÚNICO - FICAM DISPENSADOS PARA EFEITO

DESTE DECRETO, OS PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NO

DECRETO N.-O 20.940, DE 1.2 DE JUNHO DE 1983, TENDO

EM VISTA A CLESSIFFCACAO DAS UNIDADES CONSTANTES DO

ARTIGO 1.*, O DISPOSTO NO "CAPUT" DESTE ARTIGO E NO

ARTIGO 55. DESTE DECRETO

CATULO VUI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 57 - OS NÚCLEOS INTERDISCIPLINARES DE

REABLITACAO SERÃO COMPOSTOS POR PESSOAL COM

FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA, EM ESPECIAL DE MÉDICO

PSIQUIATRA, ASSISTENTE SOCIAL TERAPEUTA

OCUPACIONAL, PSICÓLOGO E PEDAGOGO, DE PREFERËNCIA COM

ESPECIALIZAÇÃO OU EXPERIËNCIA NAS ÁREAS PENITENCIÁRIA

E CDMINOLOGICA.

ARTIGO 58 OS CENTROS DE ATENDIMENTO DE

-

SAÚDE SERÃO COMPOSTOS POR PESSOAL

MULTIDISCIPLINAR EM ESPECIAL DE MÉDICO, CIRURGIÃO-DENTISTA,

ENFERMEIRO, FARMACËUTICO, TÉCNICO DE LABORATÓRIO,

AUXILIAR DE ENFERMAGEM E AUXILIAR DE LABORATORIO

ARTIGO 59 - OS DIRETORES, QUANDO NO EXERCÍCIO DE

SEUS CARGOS, E OS DEMA S SER DORES NECESSÁRIOS A

MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA E DISCIPLINA DEVERÃO

RESIDIR, OBRIGATORIAMENTE, NA ÁREA DOS

ESTABELECIMENTOS PENITENCIARIOS

ARTIGÓ 60 - FICA AUTORIZADO, SEM PREJUÍZO DA

AUMENTACAO DA POPULAÇÃO PRISIONAT E RESPEITADAS

AS DISPONIBILIDADES ORÇAMENTÁRIAS, O FORNECIMENTO

DE REFEIÇÕES GRATUITAS AO PESSOAL PENITENCIÁRIO E

AOS COMPONENTES DA POLICIA MILITAR, QUANDO EM

SERVIÇO, DENTRO DA SEGUINTE ORDEM DE PRIORIDADE:

1 - AOS SERVÍDORES E SEUS AMACIARES QUE RESIDAM

OBRIGATORIAMENTE, NO RECINTO DO ESTABELECIMENTO;

II AOS SERVIDORES QUE PERMANEÇAM EM SERVIÇO
-

PERÍODO NAO INFERIOR 12 (DOZE) HORAS;POR A

III AOS SERVIDORES QUE ESTIVEREM SUJEITOS A
-

JORNADA COMPLETA DE TRABALHO

PARÁGRAFO ÚNICO SERÁ FIXADO REGIMENTO

- EM

INTERNO O FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES DE QUE TRATA

ARTIGO, PODENDO COMPREENDER ALMOÇO, JANTAR,ESTE

LANCHE NOTURNO E DESJEJUM

ARTIGO 61 - OS REGIMENTOS INTERNOS DOS

ESTABELECIMENTOS PENITENCIÁRIOS DEVERÃO DISPOR

SOBRE O SEGUINTE:

1 - DIREITOS, DEVERES E REGALIAS CONFERIDAS AOS

PRESOS;

R - ESPÉCIES E CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DE PENES

DISCIPLINARES;

IR - FORMA DE STUAÇÃO DE TODAS AS UNIDADES DOS

ESTABELECCIMENTOS

IV - OBRIGAÇÕES DO PESSOAL PENITENCIÁRIO,

INCLUSIVE ADMINISTRATIVO, NO TOCANTE AO TRATAMENTO A

SER DISPENSADO AOS PRESOS;

V - OUTRAS MATÉRIAS PERINENTES

ARTIGO 62 - OS BENS PRODUZIDOS NOS

ESTABELECIMENTÓS PENITENCIÁRIOS, ORIGINÁRIOS DE

SUAS ATIVIDADES INDUSTRIAIS, DESDE QUE NAO

DESTINADOS ESPECIFICAMENTE A COMERCIALIZAÇÃO,

REVERTERÃO EM SEU PRÓPRIO PROVEITO, OBEDECIDA A

SEGUINTE ESCALA DE PRIORIDADE:

1 - PARA CONSUMO E UTILIZAÇÃO DO PRÓPRIO

ESTABELECIMENTO PRODUTOR;

G - PARA CONSUMO E UTILIZAÇÃO DOS DEMAIS

ESTABELECIMENTOS

PARÁGRAFO ÚNICO OS BENS QUE NAO PUDEREM TER

-

A DESTINAÇÃO PREVISTA NESTE ARTIGO, POR EXCEDEREM

AS RESPETIVAS NECESSIDADES, POR SEREM FACILMENTE

PERECÍVEIS OU POR NAO SER ECONOMICAMENTE

COMPENSADOR O SEU TRANSPORTE, PODERÃO SER

OFERTADOS AO PÚBLICO POR PREÇOS E CONDIÇÓES DE

VENDA, SEGUNDO CRITÉRIOS A SEREM FIXADOS EM

PORTARIA DO COORDENADOR

ARTIGO 63 - 0 ALMOXARIFADO DE CADA

ESTABELECIMENTO PENITENCIÁRIO EXERCERÁ O CONTROLE

DOS BENS A QUE SE REFEREO ARTIGO ANTERIOR, NA FORMA

DA IEGÍSLAÇÃO EM VIGOR

PARÁGRAFO ÚNICO 0 PRODUTO DAS ALIENAÇÓES

-

EFETUADAS NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO

ANTERIOR SERÁ CONTROLADO PELO NÚCLEO DE FINANÇAS E

SUPRIMENTOS E RECOLHIDO AO FUNDO ESPECIAL DE

DESPESA DE CADA ESTABELECIMENTO

ARTIGO 64 A IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA CONSTANTE

-

DESTE DECRETO SERÁ FEITA, GRADATIVAMENTE MEDIANTE

RESOLUÇÕES DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, DE ACORDO COM AS

DISPONIBILIDADES ORCAMENTARIAS E FFNANCEIRAS.

65 AS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES
ARTIGO -

ADMINISTRATIVAS DE QUE TRATA ESTE DECRETO PODERÃO

SER DETALHADAS POR ATO DO SECRETÁRIO DA

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

ARTIGO 66 - ESTE DECRETO ENTRABRI EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALACIO BANDEIRANTES, 21 DE OUTUBRO DE 1997DOS

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

JOÁO BENEDICTO DE AZEVEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 21 DE OUTUBRO DE 1997,

DECRETO N.A 42.368, DE 20 DE OUTUBRO DE 1997

TRANSFERE OS CARGOS VAGOS QUE E
ESPECIFICA DA PROVIDÉNCIAS CORRELATAS

RETIFICAÇÃO
DO K.O. DE 21-10-G7

NO ANEXO, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO CONSTOU:

ANEXO

A QUE SE REFERE O ARTIGO 12 DO DECRETO N2 42.368, DE 20 DE OUTUBRO DE 1997

OABGO 1 REF. E.V. SQC XIPANTE R.G. DO PARA

MOTIVO DA

VACADA

ANAUITA DE RECURSOS

HUMANOS EV.C. S*P ANAMANIARODRIGUESFERNANDES 16134.232 SAMSP QSGGE11
EXONERAÇÃO

ANALISTA DE RECURSOS

HUMANOS 11 EV.C. SEC-I ANAPAUIAMANSANOCIRIACO 18.395411 EXONERAÇÃO SAMSP SGGE

ANAUITA DE RECURSOS

ÆMANOS * E.V.C. SEC-I ANTONIAIDALINA U96.793 EXDECUCAO SAMSP (]SGGE11,

ANALISA DE RECURSOS

EXONERAÇÁO
HUMANOS 11 EVC SOEI APAREOIDASAUBERIBEIRODEFARIA 13.835.631 SAMSP QSGGE

ATOS DO GOVERNADOR

NO OF. SERT-693-97 E INTERESSADAEM QUE A

SECRETARIA DO EMPREGO RELAÇÕES DO TRABALHOE

SOBRE RECONDUÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÅO

PROCESSANTO PERMANENT "DIANTE DA EXPOSIÇÃO DE

MOTIVOS OFERECIDA PELO SECRETÁRIO DO EMPREGO E

RELAÇÕES DO TRABALHO E, NOS TERMOS DOS ARTS 278, *

1.O E 279, DA LEI 10.261-68, APROVO A RECONDUÇÃO DE

ALZIRA KEIKO YAMAGUCHI, RG 6.706.592, OFICIAL

ADMINISTRATIVO, QUALIDADE DE MEMBRO,PARA, NA

CONTINUAR INTEGRANDO A COMISSÃO PROCESSANTE

PERMANENTE DAQUELA SECRETARIA, POR MAIS 2 ANOS

NO PROCESSO SS-14.062-69 EM QUE FRANCISCO

GALUCCI SOLICITA RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO

GOVERNAMENTAIS PUBLICADA NO K.O. DE 6-5-97: *A

VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS E DO

PARECER 1.147-97, DA AJG CONHEÇO DO PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO TEMPESTIVAMENTE FORMULADO POR

FRANCISCO GALUCCI, RG 5.244.288-3, PARA, NO MÉRITO,

INDEFERI-LO, MANTIDA DECISÃO RECORRIDA,A POR SEUS

PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS

NA CARTA DE 24-4-97-HC (PB-3.485-97) PASTA C/+

DOCS ELISABETH FERREIRA TADIELLO SOLICITAEM QUE

REVISÃO DE PROCESSO DE ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS E

SALÁRIOS: "DIANTE DA INSTRUÇÃO DESTES AUTOS,

DESTACANDO-SE A REPRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA

ADNINISTRACAO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO,

E O PARECER 1041-97, DA AJG RECEBO O RECURSO

INTERPOSTO POR ELISABETH FERREIRA TADIELLO RG

4.677.384, MÉRITO NEGAR-LHE PROVIMENTE,PARA, NO

FILTA DE LEGALPOR AMPARO

NO PROCESSO SET-1.814-96 SOBRE PAGAMENTO DE

INDENIZAÇÃO NOS TERMOS DO ENUNCIADO 291 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: *A VISTA DOS

ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO CONSTANTES DOS AUTOS E NOS

TERMOS PARECER DA AJG AUTORIZO ADO 1.155-97,

SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO A PAGAR AO

ESPÓLIO DE HÉLIO PINTO DE SOUZA, RG 9.529.127,

REPRESENTADA PELA INVENTARIAMENTE MARIA

BERNARDETE DE ANDRADE, RG 6.007.645, INDENIZAÇÃO

DEVIDA PELA SUPRESSÃO DE SERVIÇO SUPLEMENTAR

PRESTADO HABITUALIDADE, TERMOS DO
COM NOS

DO TSTENUNCIADO 291

GESTÃO ESTRATÉGICA

GABINETE DO

DESPACHO DA CHEFE DA GABINETE, DE 15-10-97

NO PROCESSO GG-883-97 EM QUE E INTERESSADA A

DIVISÃO DE COMUNICAÇÓES ADMINISTRATIVAS SOBRE

CARREGAMENTO DA MÁQUINA DE FRANQUES

CORRESPONDËNCIAS: "RATIFICO A DECISÃO DE FIS. 6, FICANDO

CONFIRMADA, DESSE MODO, A INEXIGIBIDADE DE LICITACAO

DESPACHO DO ORDENADOR DE PAGAMENTO,

DE21-10-97

ACOLHENDO JUSTIFICATIVA DAS AUTORIDADESA

COMPETENTES, RESPONSÁVEIS PELA UNIDADE DE

DESPESA MENCIONADA QUE DEMONSTROU A SATISFAÇÃO

DO REQUISITO DE LEVANTE RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO

DE QUE TRATA A PARTE FNAL DO ART. 5.* (LO ESTATUTO DAS

LICITAÇÕES, LF 8.666 DE 21-6-93, NA REDAÇÁO

CONSOLIDADA DETERMINADA PELA LF 8.883 DE 8-6-94,

PARA JUSTIFICAR O PAGAMENTO INDEPENDENTEMENTE DA

ORDEM CRONOLÓGICA DA RESPECTIVA EXIGIBILIDADE DE

CADA UMA DAS DESPESAS, JA PERSUADES APÓS REGULAR

CONTRATAÇÃO, A SEGUIR INDICADAS

A) PAGAMENTOS IMPRESCINDÍVEIS AO BOM

ANDAMENTO DO SERV,ICO PÚBLICO NA SECRETARIA DE

GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICAE

U.G.O 280013 ADMINISTRAÇÃO DA CASA MILITAR
-

U.G.F 280003 - CASA MILITAR

97PD00472 R* 89.270,04

97P000477 R* 14.959,04

97PD00479 R* 13.536,66

97PD00480 R* 3.550,00

97PD00481 R* 527,75

97PD00482 R* 6.690,40

97PD00483 R* 3.393,87

R* 4.456,5997 P300484

97PD00485 R* 155,59

97PD00486 R* 175,00

97PD00487 RS 15,000,00

ECONOMIA E

PLANEJAMENTO

SECRETARO FRANCO MONTORO RLHO.

AV. MOMBEL 4.500 MOMBI FONE: 845-3344

E PLANEJAMENTO REGIONAL

EXTREITOS DE TERMOS DE CONVÊNIO

PROCESSO SEP 0404/97 - CONVËNIO: .100/97.

PARECER JURÍDICO: CJOSEP 181/97. PARTICIPES;

SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENCOORDENADORIA DE ARTICU I.ACAO E

PLANEJAMENTO REGIONAL E O MUNICIPIO DE PIRAJU

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 31.595,577M(

VIAS URBANAS DO BAIRRO PARQUE RESIDENCIALEM

EDORADO VIGÉNCIA: O PRAZO PARA EXECUÇÃO DO

PRESENTE CONVËNIO SERÁ DE ATE 180 DIAS, CONTADOS A

PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA VALOR TOTAL DO

CONVËNIO: R* 400.000,00 DE RESPONSABILIDADE DO

ESTADO RECURSOS: ANO 1997. CÓDIGO 0290107
-

CAR PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO 290126

PROGRAMA DE MELHORIA EM TRANSPORTES E -

URBANA MTU NATUREZA DA DESPESA
-

494031-01 TRANSFERËNCIA A MUNICIPIOS PARA

DE-CAPITAL ASSINATURA: 20L10/97
DESPESAS

PROCESSO SEP 0627/97 - CONVENIO: 099/97.

PARECER JURÍDICO: CJOSEP 217/97. PARTICIPES:

SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENCOORDENADORIA DE ARTICULAÇÅO E

PLANEJAMENTO REGIONAL MUNICIPIO DEE O

MONTE CASOE OBJETO: EXECUÇÃO DE

PAVIMENTAÇÃO DE 8.000,40M2, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
ASFÁLTICA

DE 10,521,60M2 E IMPLANTAÇÃO DE 1.355,20M DE* GUIAS

SARJETAS, VIAS URBANES DO MUNICIPIO VIGENCIÆ
E EM

O PRADO PARA EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVËNIO SERÁ DE

ATE 270 DIAS, CONTADOS PARTIR DA DATA DEA SUA

ASSINATURA VALOR TOTAL DO CONVÈNIO: R*

142.130,21 DOS QUAIS R* 140.000,00 DE

RESPONSABIIDADE DO ESTADO E O RESTANTE DE RESPONSABILIDADE

DA PREFEITIRA RECURSOS: ANO 1997. CÓDIGO 0290107

-
-CAR PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO 290126

PROGRAMA DE MELHORIA EM TRANSPORTES E

INFRAESTRUTURA URBANA - MTU NATUREZA DA DESPESA

494031-01 - TRANSFERÉNCIA A MUNICÍPIOS PARA

DESPESAS DE CAPITAL ASSINATURA: 20/10/97

EX'TRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO SEP 0627/97 - CONVÊNIO 136/96.

PARECER JURÍDICO CJOSEP 068/97. PARTÍCIPES:

SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENCOORDENADORIA DE ARTICULACAO E

PLANEJAMENTO REGIONAL E O MUNICIPIO DE CAMPINA

DO MONTE ALEGRE CLÁUSULAS RETIFICADAS:

SEXTA E DECIMA CLÁUSULA SEXTA DA
LIBERA

CAO DOS RECURSOS, PASSA A TER A SEGUINTE

REDACAO OS RECURSOS DE RESPONSABILIDADE DO

ESTADO, SERÃO REPASSADOS A PREFEITURA PARCELADAMENTE A

PREFEITURA, EM CONFORMIDADE COM OS CRONOGRAMAS

FISICO-FINANCEIROS, DE FIS. 24 152, SEGUINTES

CONDIÇÕES: PRIMEIRA PARCEIRA ETNALTERADA.NAS SEGUNDA

PARCELA: INALTERADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: INALTERADO

PARÁGRAFO SEGUNDO: INALTERADO

CLÁUSULA DÉCIMA PASSA A TER ADO PRAZO,
-

O PRAZO PARA PRESENTE
SEGUINTE REDAÇÃO: EXCUÇÃO DO

ACONVÊNIO SERÁ DE 575 DIAS COßTADOS PARTIR DA DATA

DE SUA ASSINATURA PARAGRAFO PRIMEIRO:

PARÁGRAFOINALTERADO SEGUNDO: INALTERADO

FICAM MANTIDAS TODAS AS DISPOSIÇÕES DO

CONVÊNIO FIRMADO 26/06/96, NAQUILO NAOEM EM QUE

COLIDIREM ESTABELECIDASCOM AS ORA

JUSTIÇA E

CIDADANIADEFESA DA

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS

DO ESTADO DE SAO PAULO

PORTADA IPEM-SP N* 84/97

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS MEE

DIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO IPEM-SP, RESOLVE;

ARTIGO ESTABELECER - DE 23 30 DE
LO O PRAZO A

DE 1997,- AFERIÇÃO PERIÓDICA DOSOUTUBRO PARA

INSTRUMENTOS DE MEDIR, RELATIVAPESAR E AO PRESENTE

EXERCICIO, REFEREO ITEM 8, ANEA *C* DAA QUE SE

RESOLUÇÃO CONMETRO 11/88, OPERAÇÓES
NO EM

COMERCIAIS FEIRAS LIVRES DO MUNICIPIO DENAS

JUNDIAI-SP

ARTIGO 20 - OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS NA

SEDE DO SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE

FEIRANTES E VENDEDORES AMBULANTES SITO A RUA

LESTAIS N 2 78 - VGA PROGRESSO -, JUNDIAI-SP NO

HORÁÑO COMPREENDIDO DAS 13H AS 16H.

ARTIGO 30 - AS INFRAÇÕES AS NORMAS DESTA PORTARIA

SERÃO ACADAS AS PANALIDADESPREVISTAS NO ARTIGO


